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Lei N2 1.625/93 

"Dispõe sobre reajuste de vencimentos dos servido 

res municipais". 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica concedido reaJuste de vencimentos aos servid~ 

res municipais, a partir de lº de Setembro de 1993, de 80,75% (oitenta in

teiros e setenta e cinco centésimos por cento), que incidirão sobre os ní

veis do Quadro Geral de Salários, insti tuÍdo pela Lei Municipal n2 1.488/92. 

Art. 2º - Este Índice representa uma concessão parcial do F~ 

tor de Atualização Salarial do Quadrimestre Maio/Agosto, nos termos da Po

lítica Salarial de que trata a Lei Federal nº 8.542, de 23/12/92. 

Art. 3º - O presente aumento é extensivo ao pessoal inativo. 

Art. 4º Consideram-se recursos para atender às despesas 

com a presente Lei os constantes de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

ção. revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 08 de Outubro de 1993. 

r:2 ' 
~ 

?ff,b,r-z-t!k.:::?ctY./--:?~/,.Ü;~ e?" 

Wilson de Sousa Vieira 
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